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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais Decretos

1 

DECRETO Nº 3.954, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 3.830, de 03 de fevereiro de 2021; 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a proceder 
a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), destinados a atender 
ausência de dotação de verba orçamentária, a seguir descrita: 
  
Suplementação (+)                                                                                                                                  3.000,00 
 

 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
                                 713 08.244.1015.2015.0000 Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social                                         3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 010 COVID-19 - FNAS- SUAS para Acolhimento 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação de 
dotação orçamentária abaixo descrita, apurado nos termos do § 1º, inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320/1964. 
 
 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 
 
                                   710 08.244.1015.2015.0000 Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social                                 -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 010 COVID-19 - FNAS- SUAS para Acolhimento 
 
Anulação ( - )                                                                                                                                                                     -3.000,00 
 
Art. 3º. A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como finalidade a criação de crédito 
destinado a medidas de enfrentamento ao Covid-19, repassado através de fonte federal. 
 
Art. 4º. O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho de 2020 (Diretrizes Orçamentária/2021) e Lei nº 
3.816, de 09 de dezembro de 2020 (Orçamento/2021). 
 
Art. 5º. As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 
20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.786/2020. 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Guararapes, 03 de agosto de 2021 

 
Alex Peramo de Arruda 

Prefeito Municipal 
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2 

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 

 
Renata Bassani Dias 

        Diretora do Departamento Administrativo  
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Portarias

PORTARIA Nº 8.372, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público Alessandro 
Laureto, lotado no cargo de Diretor do Departamento 
de Esportes e Lazer, para atuar como GESTOR e a 
empregada pública Eda Saud Miranda, lotada no cargo de 
Chefe de Seção e Recreação de Praticas Esportivas, para 
atuar como FISCAL no contrato constante no Processo de 
Licitação nº 120/2021, Dispensa nº 061/2021, nos termos 
da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.373, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luzia Domingues 
Galvão, lotada no cargo de Diretora do Departamento 
de Assistência Social, para atuar como GESTORA e o 
empregado público Ricardo de Oliveira Mariano, lotado 
no cargo de Técnico Agrícola, para atuar como FISCAL no 
contrato constante no Processo de Licitação nº 116/2021, 
Dispensa nº 058/2021, nos termos da Portaria nº 8.361, 
de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.375, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Sabrina de Cristo 
Ramos, lotada no cargo de Diretora do Departamento 
de Saúde, para atuar como GESTORA e a empregada 
pública Gabriela Caires Borges de Souza Belinelo, lotada 
no cargo de Escrituraria, para atuar como FISCAL no 
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contrato constante no Processo de Licitação nº 122/2021, 
Dispensa nº 063/2021, nos termos da Portaria nº 8.361, 
de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 122/2021 - Dispensa nº 063/2021

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - G. A. R. de Oliveira - ME

Objeto - Contrato para aquisição de 30.000 seringas 
hipodérmicas de segurança, capacidade de 3ml para o 
Departamento de Saúde.

Nº do Contrato - 118/2021

Valor - R$ 9.000,00/Total

Data de Assinatura - 03 de agosto de 2021

Vigência - 03 de agosto de 2021 a 01 de setembro de 
2021

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 116/2021 – Dispensa nº 058/2021

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Veiga & Romero Agropecuária Ltda - ME

Objeto - Contrato para aquisição de sementes 

de hortaliças diversas necessárias para as hortas 
comunitárias do município de Guararapes/SP.

Nº do Contrato - 117/2021

Valor - R$ 16.681,05/Total

Data de Assinatura - 03 de agosto de 2021

Vigência - 03 de agosto de 2021 a 01 de setembro de 
2021

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 120/2021 - Dispensa nº 061/2021

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado – Luis Gabriel da Silva Pereira

Objeto - Contrato para prestação de serviços de mão 
de obra para limpeza de piscina semiolímpica, localizada 
no Estádio Municipal Adelmo Almeida, totalizando 03 
(três) visitas semanais.

Nº - 116/2021

Valor - R$ 1.200,00/Mensais

Assinatura - 02 de agosto de 2021

Vigência – 02 de agosto de 2021 a 01 de agosto de 
2022

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO Nº 107/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
A AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO ONDE SE 
ENCONTRAM INSTALADAS A CRECHE JUDITH 
NIEMEYER DOS SANTOS E A EMEB PROFESSOR 
JOSÉ ROSSI NETO, LOCALIZADAS NESTE MUNICÍPIO 
DE GUARARAPES/SP, CONFORME PROJETO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE BDI E 
MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXOS AO EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Guararapes, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público e 
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para conhecimento dos interessados que, em relação à 
Tomada de Preços acima, foram inabilitadas as empresas 
MATOZO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI – ME; e 
ESN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GUARARAPES LTDA, 
e habilitadas as empresas SALIARTE CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA EIRELI – EPP; ELTEC CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP; ALEVEDU 
CONSTRUTORA LTDA – ME; PINA CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS EIRELI – EPP; D. W. J ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME; KAIRÓS CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS FERNANDÓPOLIS LTDA – 
EPP; e NEXT ENGENHARIA EIRELI – EPP.

Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
publicação deste resultado para interposição de eventuais 
recursos.

Guararapes, 03 de agosto de 2021

Eduardo de Souza Quintana

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.350, de 21 de 

junho de 2021, e a desistência do 47º colocado, fica 
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal de 
Guararapes, no período de 04 a 11 de agosto de 2021, o 
candidato abaixo relacionado, classificado no Concurso 
Público nº 001/2016, cujo resultado foi homologado 
através do Decreto nº 3.400, de 21 de dezembro de 2016, 
para a função de AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 
(MASCULINO), para anuência à contratação, a fim de que 
possa iniciar suas atividades no dia 12 de agosto de 2021.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na 
Seção de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, 
no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munidos dos seguintes documentos: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; cartão ou número 
do PIS; cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título 
de Eleitor; cópia da CNH (para a função de motorista); 
cópia do Certificado de Reservista; cópia da Certidão de 

Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; cópia 
da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; cópia 
de comprovante de residência, cópia do comprovante de 
haver votado na última eleição ou justificativa; certificado 
do grau de escolaridade exigido em edital e Histórico 
Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelos telefones 
(18) 3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará 
automaticamente na sua desclassificação.

AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 
(MASCULINO)

Classificação Nome R.G.

48º NELSON HAZIME YWASSA 29.208.773-1

Guararapes, 03 de agosto de 2021

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convenente - Prefeitura Municipal de Guararapes

Conveniada - Mongeral Aegon Seguros e Previdência 
S/A
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Objeto – Convênio celebrado entre as partes para 
consignação em folha de pagamento

Nº do Convênio - 003/2021

Assinatura - 14 de maio de 2021

Vigência – 14 de maio de 2021 a 13 de maio de 2024
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Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-561-000307-1-6 DATA DE VALIDADE: 03/08/2022

Nº PROCESSO: 1475/2017
Nº PROTOCOLO: 704/2021-GPES DATA DO PROTOCOLO: 02/08/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/02 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: RODRIGO STRINGHETTA COLARES CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: BAR CONTINENTAL
CNPJ / CPF: 34.759.375/0001-51
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1092
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: RODRIGO STRINGHETTA COLARES
CPF: 34428286864 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 03/08/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-931-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 03/08/2022

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 701/2021-GPES DATA DO PROTOCOLO: 02/08/2021
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: AROLDO OSWALDO MIRIO JUNIOR ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: GOLDS GYM ACADEMIA
CNPJ / CPF: 31.562.708/0001-60
LOGRADOURO:  AV. ALBERTO BRAGA NÚMERO: 427
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: AROLDO OSWALDO MIRIO JUNIOR
CPF: 22286418802 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 084219-g UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO: AROLDO OSWALDO MIRIO JUNIOR
CPF: 22286418802 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 084219-g UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 03/08/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Licitações e Contratos Extrato

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 003/2021 
PROCESSO Nº 215/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE  CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES 
CONTRATADA POE E BORGE ME. 
OBJETO  Prestação de serviço de transmissão 

on line e em tempo real das Sessões 
Ordinárias, Extraordinária e 
eventuais Sessões Solene, do Poder 
Legislativo de Guararapes/SP, em 
razão da Resolução nº 147/2021 que 
“Dispõe sobre a instituição, em 
caráter temporário, do sistema 
eletrônico de videoconferência para 
realização das sessões da Câmara 
Municipal de Guararapes – SP”. 

VALOR  R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
mensais, sendo o valor global de R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais). 

DATA DE ASSINATURA 02 de agosto de 2021. 
VIGÊNCIA  02 de agosto de 2021 a 01 de 

dezembro de 2021 (podendo ser 
rescindido caso ocorra revogação da 
Resolução nº 147/2021). 
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